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PORTARIA Nº 028/2026-GAB  

 

Dispõe sobre a designação de Fiscal de 
Obras referente às obras repactuadas do 
FNDE/MEC, no âmbito do Novo PAC, no 
Município de Bacabal, Estado do 
Maranhão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL – ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade de acompanhamento, fiscalização e controle da execução das obras 

públicas vinculadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE,  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar o servidor RAMILTON THALYSON VIEIRA 
BORGNETH, matrícula nº 3471-1, para atuar como FISCAL DE OBRAS, responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução das obras repactuadas junto ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, vinculadas ao Ministério 

da Educação – MEC, no âmbito do Novo Programa de Aceleração do Crescimento – 

Novo PAC. 

Art. 2º. Compete ao Fiscal de Obras: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços conforme o projeto 

aprovado, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e cronograma físico-

financeiro; 

II – verificar a qualidade dos materiais e serviços executados; 

III – registrar as ocorrências relacionadas à execução da obra; 

IV – elaborar relatórios técnicos e registros fotográficos das etapas 

executadas; 
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V – comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade 

constatada; 

VI – acompanhar medições e atestar a execução dos serviços quando 

devidamente realizados; 

VII – prestar informações e alimentar os sistemas oficiais de 

monitoramento de obras, quando necessário. 

Art. 3º. O fiscal designado deverá exercer suas atribuições observando 

a legislação vigente aplicável à fiscalização de obras públicas. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 12 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

JOSÉ ROBERTO COSTA SANTOS 
Prefeito Municipal 
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